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Prefeitura da €Jtància de S. ]ctjé doJ CampoJ 

Em de 

D E C R E T O NQ 514 

de 12 de dezembro de 1962 

de 195 

.. 
O Prefeito Municipal da Rstancia de São Jos~ 

A -dos c·ampos, usando de suas atribuiçÕes, nos termos do artigo lg da I 
Lei Municipal no 906, de 27 de junho de 1.962, e a vista do que co~ 
ta do processo nQ 5.927, 

RBSOLV B 

Artigo lG - Aposentar o Sr. ANGELO MACHADO 
ARANTES, Servente, padrão "6n, do Quadro de Funcionários da Prefei
tura, com os proventos e demais vantagens estabelecidos pela legis
lação em vigor, a contar desta data. 

Attigo zg - ~ste Decreto entrará em vigor 
~ - , na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em cont~io. 
Prefeitura da Est~ncia de/São JosêAros Cam-

pos, 12 de dezembro de 1.962. 
~"" 

tcondes Pereira 
EITO Ml!NICIPAL 

Registrado e publicado no Departamento de 
A Administração, aos doze dias do mes de dezembro de mil novecentos 

e sessenta e dois. 

- Diretor 
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